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A a u ten tic idade  do presente d o cum en to , bem com o o a rq u ivo  em fo rm a  e le trôn ica , devem 
ser verif icados no endereço  h t tp s : / /e m p re sa s .b a n co n e o n .co m .b r

AO
SENADO FEDERAL

Ref.: CARTA D E  FIANCA N^.: 1008718  -  R$3.729.49

1- Pela presente, o BANCO  N E O N  S.A , CNPJ sob o n°. 00.253.448/0001-17, com sede na Av. RaJa Gabaglia, 1143 -17 ° andar - Luxemburgo, da cidade de Belo  
Horizonte do Estado de  M inas Gerais, p o r seus representantes infra-assinados, declara FIADOR e principal pagador, com expressa renúncia dos benefícios  
estatuídos no  ariigo 827 e 828 do Código Civil Brasileiro, da empresa H P E X  A P O IO  ADM INISTRATIVO  EIRELI - ME, sediada à M O D IA, S/N - LO TE 1 5 B -  
SANTA MARIA, BRASÍLI/\/DF, inscrita no CNPJ sob o n°. 38.053.377/0001-81, até o limite de R$ 3.729,49 (três mil, setecentos  e vinte  e nove reais e 
quarenta e nove centavos), para efeito de  garantia do Reforço da Carta de Fiança n° 1005100 , Contrato C T  078-2016, para prestação de sen/iço de portaria, 
nos Blocos C, G, e D  da EQS 3 0 9 . ( residências oficiais), com desenvolvimento das atividade de recepção e triagem de pessoas nas referidas unidades referidas  
do Senado Federal.
2. A  fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, p o r parte de nossa AFIANÇADA, de todas as obrigações estipuladas no contrato retro mencionado, 
abrangendo o pagamento de:
a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplem ento das dem ais obrigações nele previstas;
b) prejuízos causados à Administração contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;
c) m ultas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração Contratante à AFIANÇADA;
d) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela AFIANÇADA.

3- Esta carta fiança é válida p o r 291 (duzentos e noventa e um) dias contados a partir de 06/02/2017, vencendo-se em 24/11/2017
4. Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assum idas pela AFIANÇADA, o

BANCO  N E O N  S/A efetuará o pagam ento das im portâncias que forem devidas, no âmbito e p o r efeito da presente fiança, até o limite acima estipulado, no prazo  

de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento de com unicação escrita do  SENADO  FEDERAL
5. A  com unicação de inadimplemento devetá ocorrer até o prazo m áxim o de 90 (noventa) dias após o vencimento desta fiança.
6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa AFIANÇADA será admitida ou invocada p o r este FIADOR com o fim de escusar-se do cumprimento da obrigação  
assumida neste ato e p o r este instrumento perante o SENADO  FEDERAL
7. Obriga-se este FIADOR, outrossim, pe lo  pagamento de quaisquer despesas jud ic ia is  e/ou extrajudiciais, bem  assim po r honorários advocatícios, na hipótese do  

SENADO FEDERAL se ver com pelido a ingressar em ju ízo  para dem andar o cum prim ento da obrigação a que se refere a presente fiança.
8. Se, no prazo máxim o de 90 (noventa) dias após a data de vencimento desta fiança, o BANCO  N E O N  S/A, não tiver recebido do SENADO  FEDER AL qualquer 
comunicação relativa a inadimplemento da AFIANÇADA, ou termo circunstanciado de que a AFIANÇADA cumpriu todas as cláusulas do contrato, acom panhado  
do original desta Carta de Fiança, esta fiança será autom aticam ente extinta, independentemente de qualquer formalidade, aviso, notificação jud ic ia l ou  

extrajudicial, deixando, em conseqüência, de produzir qualquer efeito e ficando o FIADOR exonerado da obrigação assumida po r força deste documento.
9. Dieclara, ainda, este FIADOR, que a presente fiança está devidam ente contabilizada e que satisfaz à s  determ inações do Banco Central do Brasil e aos preceitos  
da legislação bancária aplicáveis e, que, os signatários deste instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança.
10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a exped ir Carta de Fiança e que o valor da presente se contém dentro dos limites que  
lhe são autorizados pela referida entidade federal.

Belo Horizonte, 16 de Fevereiro de 2017 .  
BANCO  N E O N S.A.

V i r i c i j s  Coelho de Carvalh
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Documento assinado por meio digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2001, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, em 

vigor consoante E.C. n® 32 de 11/09/2001 -  Art. 2®.

A r t  1® • Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, in tegridade e validade juríd ica de 

documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de 

transações eletrônicas seguras.
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